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ANEXO II

coNvITE N'001/2021

CREDENCIAMENTO

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa LIDER
coNSULToRIA E ÂssESSoRIÂ EMPRESARL{L LTDÂ - ME para participar da

licitação acima referenciada, neste evento representada por o Sr. Jussemar
Rebú Pinto, inscrito no CPF n" 843.499.481-04 e RG n" 0963044-9, ou
procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante,
visando formular propostâs, negociar preços, declarar a intenção de

interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos, assinar
contrato(s) e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Âraputanga/NÍT, 31 de NIarço de 2027.
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Lider Corsultoria e

Assc:scria EmPreeadal Ltda.
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LIDER CONSULTORIÀ E Á,S SS ENÍPRESÀRIÀL LTDÀ-NÍE
CNPJ N" 111 /0001-18
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Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
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ANEXO VII

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E

DECLARAÇÂO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL (Lei Complementar no

12312006)

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref. : Licitação na modalidade Convite n' 00 I /202 I .

Para fins de participação na licitação CONVITE n' 00112021 o Sr. Jussemar
Rebuli Pinto, inscrito no CPF n" 843.499.481-04 e RG n" 0963044-9,
Íepresentante da empresa LIDER CONSULTORL\ E ÂSSESSORL{ ENIPRESÂRL\L
LTDÂ - NÍE, CNPJ sob o n" 11.499.448/0001-18, declara, sob as penas da lei que

é (Microempres4 Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual,
conforme o caso), na forma da Lei Complemenlâr Federal n' 123, de 14.06.2006,
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQIJENO
PORTE^4ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, quando da sua participação na
licitação, modalidade CONVITE n' 00112021 seja dado o tratamento diferenciado
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei ComplementaÍ no

123/2006.

Declaramos aind4 que não existe qualquer impedimento entÍe os previstos nos
incisos do § 4'do artigo 3' da Lei Complementar Federal no 12312006.

Como prova da referida condição, apresentamos em documetrto anexo,
CERTIDAO emitida pela Junta Comercial ou CeÍiÍicado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, conforme o caso.
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Arapuanga/N{T,31 de Mzrço de2021.
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EMPRESÂRIÂL LTDÂ-MEÂ
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Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.
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Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Meícantil - SINREM
Go\remo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certficemos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo
vigentes na data de sua expediÉo.

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME

SOCIEOAOEEMPRES,{RI LIMITADA

Número de ldentific€Éo do
Registro de Empresas - NIRE

512011655G5

CNPJ

1 I .,199..!18/Om1 -1 I

Oata de Arquivamento do Ato
Co nstitutivo

2UO1DO10

Data de lnício de Atividade

23t12Í2009

Endêreço Compbto:

RUA ARTHUR FRÂNCISCO XÂVIER 555 SALA 02 - B IRRO CENTRO CEP 78260'000 - AFÂPUTANGA/MT

objêto social:

ASSESSORIA ADMINISTRÂTIVA, FINANCEIRÂ, TRIBUTÂRIA, ASSESSORIÂ PREVIDENCIARIA PUBLICA, REALIZACAO DE
ESTUDO TECNICO ATUÂRIAL, DESENVOLVIMENTO E LOCÂCAO DE SOFTWARES, SERVICOS OE AUDITORIA CONTABIL,
ECONOMICA E FINANCEIRA, ASSESSORIÂ EDUCÂCIONAL, CURSOS DE CAPACÍTACAO ÚOU HÂBILITACAO PROFISSIONÂ1,
ELABORÂCAO E REALIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS E PRIVADOS, DESÉNVOLVIMENTO DE SERVICOS DE
COMUNICACAO E MARKETING, REALIZACAO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS E PROMOCIONÂIS, PRESTACAO OE
SERVICOS DE ASSESSORIA TRIBUTARIA PUBLICA E PRIVAOA, CONSULTORIA TECNICÂ TRIBUTARIA, ELABORÂCAO OE
ESTUOOS DE VIABILIDAOE ECONOMICA E FINANCEIRA, CONSULTORIA ECONOMICA E FINANCEIRÂ JUNTO AS EMPRESAS
PRIVADAS E AO GOVERNO MUNICIPAL. ASSESSORIÂ A NIVEL MUNICIPAL tlAS ÂREÂS| ORCAMENTARIA, PATRIMONIAL.
CONÍROLE INTERNO E FINANCEIRO, BEM COMO PLANEJAMENTO NOS OIFERENTÊS NIVEIS, PESQUISAS DÊ OPINIAO
PUBLICA E PRIVADÂ. PRESTÂCAO OE SERVICOS TECNICOS ASSESSORIA CONTABIL, ECONOMICA, CONSULTORIÂ,
AUDITORIA, CONTABILIDADE GERAL, AOi'INISTR.ÀCAO DE EMPRESAS, EIÂBORÂCAO DE PROJETOS, PESQUISAS,
IiIAPEAMENTO, TREINÁMENTO DE PESSOAL NÂ AREÂ DE INFORMATICA, PROCESSÂMENTO DE DADOS, EMISSÂO DE
FATURAS PARA EMPRESAS PUBLICAS, PRMADAS E ESTADUAIS, LEVANTAMENTO DE CAOASTRO IMOBILIARIO, SERVICOS
DE CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVIL, ELETRICA, ELETRONICA, HIDRAULICA, SANEAMENTO BASICO E AMBIENTAL,
SERVICO DE DESENHO TECNICO ESPECIALIZADO PARÂ AROUITETURÂ E ENGENHARIÂ

CapitalSocial: R$3O.oOO,m

TRINTA MIL REÂIS

Câpitel lntêgÍatzado: Rl 30.m0,m
TRIIÍTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administ.ado(ee)

CPF/NIRE NorÍr
E43.499.48144 JUSSEMÁR REBUU PINTO

983.191.'16'r-04 MAUR|CTO FRANCTSCO DE SALES

Térm. Mandato PaÍiclpação

wx RS 28.200,00

»«)oo(x R§ í.800,00

Prâzo dê Duraçáo

INOETERMNADo

FunÉo
sócro i
ADMINISTRADOR

socto

MicroeÍÍp Íesa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Ler Complêmêntâr

Status: X)(X)«XXX Situaçáo: ATIVA

Núrneror 2053243

Cuiabá, 15 de Janeiro de 2021 15:38

Cedilão Simplificada Digitalemiüda pele JUNTA COMERCIÂL OO ESTADO DE MÂTO GROSSO e cedmcâda digitetínênte. Se desejar
confirÍnar a autêntiidade dêsta certidão, acesse o sitê da JUCEÍI|AT (htF:/twr .ví.jucemat-íÍtt.gov.brô e clhue em valilar ceniJáo. A
certidão pode sêr validada de duas Íormas:
1) ValilâÉo poÍ envio de aÍquivo (upload)
2) ValiraÉo visual (digite o no C2í0000026220 e visualize a csrtidâo)

ililililfliltll]ililil
21 1005 .7 52-1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Gouemo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CeÍtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vrgentes na data de sua expediÉo.

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NorÍE ÊmpÍesarial:

Natureza Jurídica:

Filial(ais) nesta Unk ade da FederaÉo ou foía dela

Nirê CNPJ EndeÍeço
NADA MAIS#

CuiaM, 15 de Janeiro de 2021 15:38
/.

,1, l- l,/^ /q-
JrSlnffibr!-Br€Ío

at€RlrÁRto oEial

CeÍtiiâo Simplificada Digital emitda pela JUNTÂ COMERCIAL DO ESTADO DE MÂTO GROSSO G ceítificáda dEitatrnente. Se desejar
confinm, a autentÍíadê desta certidâo, acessê o site da JUCEM T (htts:/ww.jucemalrü.gov.bÍ0 e clilue eÍn tatidar csrtilào. 

^ceÍtirâo pode ser valklada de duas formas:
1) ValiraÉo por envio de arquúo (upload)
2) ValklaÉo visual (digitê o n" C210000026220 e visuatize a cênidão)
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Araputanga - Mato Gíosso 20. Serviço Notarial e Registral
Luiz C. Caslrillon S. Lara

Tabeliâo e OÍicial do Rêgisto
Civil ê Protesto

AraputarEs - Mato Grosso
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Certifico que a pres€ntê fotocópia é rcprodução ficl do
dccumento que me foi apresêntado.

Araputânqa - tvíT 12 de março de 2021

Selo: BOD 34773 V or RS 3,30

Luiz Carloc Castrillon da Sllva Lara â
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CONTRATO SOCIAL -

SOCIEDADE LIMITADA

CONTRATO DE CONSTITUIçÃO DE: LÍDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Juaaemar Rebuli Pinto, brasileiro, natural de Cáceres, Estado de Mato Grosso,
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, analista de sistemas, portador do CPF n' 843.499.481-
04, e do RG n' 963.044/SSP/MT emitido êm 19.06.1992, nascido em 13/05/1980, filho de Jose Coelho
Pinto e de Silmar Rebuli Pinto, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocâiúva, no 100, Jardim dos lpês,
AÍaputanga, CEP 78260-000, Eslado de Mato Grosso, Edonias Alves da Costa, brasileiro, casado.sob
Íegimê de comunháo universâl de bens, consultor técnico,natural de AÍaputanga, Estado de Mato Grosso, ,

portador do CPF no 915.353.101-97 e do RG n' 14738É.2-2 SSP/MT, emitido em 2810712000, nascido em
04.05.1983, filho de Joaquim Alves da Coste ê dê Maria Pereira da Cosla, residente ê domiciliado na Rua
Almirante Benoso, 172, Jardim Primavera ll, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso,
Sonivalter Perêire dos Santos, brasileiro, administrador financeiro, natural de Populina, Estado dê Sáo
Paulo, casado sob regime de comunhâo parcial de bens, portador do CPF no 420.190.521-72 e do RG no

365.518 SSP/MT, emitido em 29.06.1992, nascido em 02.08.1970, filho de Jose PeÍeira dos Santos e de
Maria Biatriz dos Santos, residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, 113'1, Centro, Araputanga,
CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso e Maurlcio Franciseo de Sales, consultor técnico, brasileiro,
solteiro, naturâl de Poconé, Estado de Malo Grosso, portador do CPF n" 983.191.161-04 e do RG no

112566&0 SJ/MT, emitido em 23.03.1995, nascido em 22.05.1980, Íilho de Benedito Mauricio de Salesede
Maritsa Constantina Prado Sales, residente e domiciliado na Rua Arthur Francisco Xavier, 1142, Centrô,
.i.iaputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, constituem uma sociedade limitada, mediante as
sêguintes cláusulas:

2e O capital social será RS 30.000,00 (Trinta mil reais ), dividido em 100
300,00( Trezentos reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do PaÍs,
JussemaÍ Rebuli Pinto.......... .. 94 quotas
Edonias Alves da Costa.-...-................ 02 quotas
Sonivalter PeÍeira dos Sanlos 02 quotas
Mauricio Francisco de Sales....... 02 quotas....-........

quotas de valor nominal R$
pelos sócios:

R$ 28.200.00
.......................RS 600,00
........................R$ 600,00
.-......................R$ 600,00

3. O objeto da sociedade é o de Assessoria Administrativa, Íinanceira, tributária, assessoÍia previdenciáÍia
pública, realizaçâo de estudo técnico atuarial, desenvolvimento e locaÉo de softwares, serviços de auditoria
contábil, econômica e financeira, assessoria educacional, cursos de capacitação e/ou habilitação
proÍissional,'elaboraÉo e realizaçáo de concursos públicos e privados, desenvolvimenlo de serviços de
comunicaÉo e marketing, íealizaçáo de campanhas institucionais e pÍomocionais, prestaÉo de serviços de
assessoria tributária pública e privada, consultoria técnica tributária, elaboraçáo de estudos de viabilidade
econômica e Íinanceira, consultoria econômica e Ínanceira junto às empresas privadas e ao governo
municipal, assessoria a nível municipal nas áreas: orçamentária, patrimonial, controle inlerno e financeiÍo,
bêm como planejamento nos diferentes níveis, pesquisas de opinião pública e privada, prestaçáo de
serviços técnicos assessoria contábil, econômica, consultoria, auditoria, contabilídade geral, adminisÍação
de empresas, elaboraÉo de projetos, pesquisas, mapeamento, treinamento de pessoal na área de
inÍormática, processamento dê dados, emissão de faturas para empresas públicas. pÍavadas e estaduais,
levantamento de cadastÍo rmobiliário.

4' A sociedade iniciará suas atividade. em 23 de Dezêmbro do ano de 2009 e seu prazo de duraçáo é
indeterminado.

5a As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimênto
do outro sócio, a quem Íica assêgurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a
sua aquisiÉo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraÉo contratual
pertinente.

w
2o. Serviço Notarial e R

Luiz C. CastÍillon S
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1â A sociedade girará sob o nome empresarial de: Líder Consultoria e Assessoria Emprêsaíal Ltda, e
teÉ sede e domicílio na Rua Arthur Francisco Xavier, 555, Sala 02, Centro, Araputanga, CEP 78260-000,
Estado de Mato Grósso.



6' A responsabilidade de ceda sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaÉo do câpital social.

7' A edministraÉo da sociedade câbeÉ ao sócio Jussemar Rebuli Pinto, com os poderes e atribuições de
ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vêdado, no entento, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigeções seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar b€ns imóveis da sociedede, sem aulorizaÉo do outro sócio.

8' Ao término da cada exêrcício social, em 31 dê dezembro, o administrador prestará mntas justificsdas
de sua administraÉo, procedêndo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9" Nos quatro meses sêguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
dêsignarão administrador(es) quando for o caso.

10 A sociedade podeÉ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteraÉo
contratuel assinada poÍ todos os sócios.

'12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadês com os herdeiros,
suc€ssores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
Íemanescentê(s), o valor de sêus heverBs será apurado e liquidado cotn bese na situaÉo patrimoniel da
sociedade, à data da resolução, veriÍicada em balanço espêcialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento seÍá adolado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio. .

14 Fica eleito o Íoro de Araputanga{tiT, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obÍigaçôes
resultantes deste conlrato.

E por ass e contratados assinam o presente instrumento em 03 v

Araputanga-MT, 23 de Dezembro de

PintoJ

Itauficio de Sa

APARECIDO J DA CUNHA
098.106 SSP/PR

HELIDÃAPARECIDA DE OLIVEIRÂ CUNHA
RG: N" '15579+TSSPMT

CPF:202.626.80146CPF:318.n7

/a-

11 Os sócios podeÉo, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as
disposiÉes regulamentares pertinentes.

13 O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não êsta(áo) impedidos dê exercer a
adminbtraÉo da socjedade, por lei espêcial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar(em)
sob os efeitos dela, a pena quê vede, ainda que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimenter, de prêvaricaÉo, peita ou subomo, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, conlra o
sisteme Íinancêiro nacional, contra normas de defesa da concorÍência, contra as relaçôes dê consumo, fê
pública, ou a propÍiedade.

dâ
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20. Serviço Notarial e Rêgistral

Luiz C. Càstrillon S. Lara
Tabelião e OÍiciai do RegislÍo

CÚil e Protêsto
Araputan-o6 _ Mato Gro§Êo

TESTEMUNHAS: tPr"



LIDER CONSULTORIA E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ.: I 1.499.448/0001 -í8

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Jussemar Rebuli Pinto, brasileiro, natural de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, analista de sistemas,
portador do CPF n' 843.499.48í-04, e do RG n" 963.0,í4ISSP/MT emitido em 19.06.1992,
nascido em '13/05/1980,Íilho de José coelho Pinto e Silmar Rebuli Pinto, residente e
domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, no í00, Jardim dos lpês, Araputanga, CEP 78260-
000, Estado de Mato Grosso

Edonias Alves da Costa, brasileiro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, consultor técnico,natural de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, portadordo CPF no 915.353.101-97 e do RG no 1473842-2 SSP/MT, emitido em
2810712000, nascido em 04.05.1983, filho de Joaquim Alves da Costa e de Maria Pereira
da Costa, residente e domiciliado na Rua Almirante Barroso, 172, JaÍdim Primavera ll,
Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso,

Sonivalter Pereira dos Santos, brasileiro, administrador financeiro,
natural de Populina, Estado de São Paulo, casado sob regime de comunháo parcial de
bens, portador do CPF no 420.190.521-72 e do RG no 365.518 SSP/MT, emitido em
29.06.'í992, nascido em 02.08.1970, filho d José Pereira dos Santos e de Maria Biatriz dos
Santos, residênte e domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, t131 , Centro, Araputanga,
CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso e

Mauricio Francisco de Sales, consultor técnico, brasileiro, solteiro,
natural de Poconé, Estado de Mato Grosso, portador do CPF no 983.191.161-04 e do RG
no 1125668-0 SJ/MT, emitido em 23.03.1995, nascido em 22.05.1980, filho de Benedito
Maurício de Sales e de Marilza Constantina Prado Sales, residente e domiciliado na Rua
Arthur Francisco Xavier, í142, Centro, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato
Grosso, únicos sócios da sociedade limitada denominada Líder Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda - ME, estabelecida na Rua Arthur Francisco Xavier, 555,
sala 02, Centro, CEP 78.260-000 na cidade de Araputanga , Estado de Mato Grosso,
inscrita no CNPJ sob no. 1 í.499.448/000í -í I e devidamente regishada na Junta
Comercial do Estado de Mato Çrosso sob NIRE no. 51201165505 em sessão de
28101120'10, tem justo e acertado promover como de fato promovem alterar o referido
contrato social, cujas modificaçóes passarão a vigorar conforme cláusulas abaixo:

Notanal e

Luiz C. Castrill n
Tabelião e Olicial do

Civil e Pr9tes

?Araputa
to

â-

20. Ser.riço {r



Cláusula 1a Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade o-sócio EdoniaS'
Alves da Costa, transferindo 50% ( cinqüenta por cento ) da totalidade de suas cotas de
participação no capital social da empresa para o sócio remanêscente Sonivalter Pereira
dos Santos, pelo valor de R$ 300,00 ( Trezentos reais ) e os outros 50% ( cinqüenta por
cento ) restantes para o sócio remanescente Maurício Francisco de Sales, pelo valor de
R$ 300,00 ( Trezentos reais ).

Cláusula 3a Após a alteraçáo acima, o capital social totalmente integralizado,
permanece inalterado e fica assim distribuido entre os sócios da seguinte maneira:
Jussemar Rebuli Pinto............................,............ 94 quotas ............................R$ 28.200,00
Sonivalter Pereira dos Santos 03 quotas R$ 900,00

R$ 900,00Mauricio Francisco de Sales....... 03 quotas........

TOTAL 100 cotas R$ 30.000,00

Cláusuka 4" Fica eleito o foro de Araputanga-MT,
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

para o exercício I o 
"rrprir"nto 

dos

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias.

Araputanga-MT, 23 de Setembro de

Jussêmar into Edo Alves da Costa
Sócio rema te Sócio retira

LL

J'4C G

alesOS

Sócio remanes cen te

TESTEMUNHAS

APAR
RG: N' 2.098.106 SSP/PR
CPF: 348.777.549-20

Ma to Fr n

to [e a

SE M, DA CUNHA HELIDA A IDA DE OLIVEIRA CUNHA
RG: N'155794-7SSP/MT

CPF:202.626.801-06

u.t'l

.r'n4
2'. Serviço Notarial e iiegi.'-iÍ3
Luiz C. Castrillon S. Lara

Tabeliáo e Ofcial do Regisho
Civil e Protesto

Araputange - Mato Grosso

4

sco de

Cláusula 2a: O sócio, Edonias Alves da Costa declara ter recebido neste ato todos os
seus direitos e haveres perante a sociecjade das quotas transferidas, nada mais tendo
sobre elas a reclamar, seja a que tÍtulo for, nem do cessionário e nem da sociedade,
dando-lhes plena, geral, raza e irrevogável quitação

I;ECRÊ
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úoea consuttone e essessoan enpnesanat troa-ue

CNPJ.: í 1.499.418/000í -18

SEGUNDA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

Jussemar Rebuli Pinto, brasileiro, natural de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, casado sob regime de Comunhão Universal de Bêns, analista dê sistemas, portador do CPF n'
843.499.48í-04, e do RG n" 963.044/SSPruT êmitido em 19.06.1992, nascido em 1U05/'1980,Íilho de José
coelho Pinto e Silmar Rebuli Pinlo, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, no 100, Jardim dos
lpês, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, Sonivaltêr Perelra doe Santos, brâsileiÍo,
administÍador financeiro, natural de Populina, Estado de Sâo Paulo, casado sob regimê de comunhão
pârciel de bens, rcrtâdor do CPF no 420.í90.521-72 e & RG no 365.518 SSP/MT, emitido em 29.06.1992,
nascido em 02.08.1970, filho d Jose Pereira dos Santos e de Maria Biatriz dos Santos, residente e
domiciliado na Rua Limiro Rosa Pêreira, í131, Centro, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso
e llaurlcio Francisco dô Salos, consultor técnico, bresileiro, solteiro, natural de Poconé, Estrado de Mato
Grosso, portadoÍ do CPF no 983.Í9í.161+4 e do RG n' 1125668-0 SJ/MT, emitido em 23.03.1995, nascido
em 22.05.'1980, filho de Benedito Maurício de Sales e dê MariEa Constantina Prado Sales, residente e
domiciliado na Rua AÍthur Francisco Xaviet, 1142, C€ntro, Araputanga, CEP 78260{00, Estado de Mato
Grosso, únicos sócios de sociededê limiteda denoÍnineda LÍder Consultoria o Aasesloria Empr6arial
Ltda - HE, estabelecida na Rua Arthur Francisco Xavier, 555, ssla 02, Cenko, CEP 78.26G000 na cidadê
de Araputanga , Estâdo de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob no. í 1.499.448/0001-18 e devidamente
r€gistrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE no. 5í201165505 em sessão de
28rc1n010, tem iusto e aceÍtado pÍomover como de fato pÍomovem alterar o reÍerido contrato social, cuies
modmcaçóes passarão a v(?orar conforme cláusulas ebeixo:

Cláuaula í. Retira-se da sociêdade por livre e espontânêe \rontadô o sócio Sonlv.ltêr Porclle dos
Sento., transÍerindo 100% ( cêm por cento ) de totalilade de suas cotas dê participâçáo no capital social da
empÍesa para o aócio remanescênte Uauriclo Francisco dê Salês, I)elo valor de R$ 900,00 ( novecentos
reais).

Cláusula 2!: O sócio, Sonivalter Pereira doc Santos declara têí recebido neste ato todos os seus direitos e
haveres perante a sociedede das quotas transferidas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que
título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dândo-lhes plena, geral, raza e inevogável quitaÉo

Clár&rula 3' Após a alteraÉo acima, o capital totalmente integralizedo, permanêce inalterado e Íica
assim distribuÍdo entÍe os sócios:

Cláusule 4. O obieto da sociedede passa ser o de : Assessoria Adminislrativa, ÍinanceiÍa, tributária,
essessoria previdenciária pública, realização de êstudo técnico atuarial, dêsênvofuimento ê locâÉo de
softwares, servigos de auditoria contábil, êconômica e financeira, assessoria educacional, cursos de
capacitaÉo er'ou habilitagão proÍissional, elaboraÉo e realizaÉo de concursos públicos e privados,
desenvolvimento de serviços de comunicaçáo e maíkêting, realizaÉo de campanhas institucionais e
promocionais, prestação de servi(ps de assessoria tributária pública e privada, consuttoria técnica tributária,
elâboraÉo de estudos de viabilidade econômica e íinanceira, consultoÍia econômica e Íinanceira junto às
empÍesas privades e ao govemo municipal, essessoria a nível municipal nas áreas: orçamentária,
patrimonial, controle intemo e Íinanceiro, bem como planeiamento nos -difeÍentes níveis, pesquisas de
opinião pública e privada, prestaçáo d€ serviços técnicos assessoriâ contábil; econômica, consultoria,
auditoria, contabililade geral, administraÉo.de empresas, elaboração de projetos, pesquisas, mapeamento,
treinamento de pessoal na área de informátira, processamento de dados, emissão de faturas para empresas
públi5s, privadas e estaduais, levantamento de cadastro imobilÉrio. Serviços de Consultoria em engenharia
civil, elétrica, êl€trônice, hkJÉulica, saneamento básico e ambiental.SêNigo de des€nho técnico
€spêcializado parâ arquit6ture ê êngBnharia (pÍoj€Éo3).

20- Sen/iço Notariat ê iiegrslrai
Luiz C. Castrillon S. Lara

Tabetiáo e OÍiciat do Registro
Civil e protesto

Araputanga - Mato Grosso Ê
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E i:or estarem as-{im ,iustos e contratados essinam o presente instrumento de alteração contratual em 03
vias cs igual teor e íorma ne presença de duas-testemunhas.

Araputanga-MT, 10 de Agosto de 201 I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEROO€ TNSCR|ÇÃO

'l í .499./Ua/0001 -í 8
AÍRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASÍRAL

OATA DE ÂAERTURA

28t0'l12010

NOME Erv!PRESÂRIAI-

UDER CONSULÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TiÍULo oo ESTAaELECIMENTo (NoME oE FANTASIA)

UDER CONSULTORIA E ASSESSORIÂ

cÓotco E DEscRlÇÃo DA arriaoÀDE EcoNÔMrca PRrNc,PÀ!
ô9.20642 - Atiüdados do coneultoria e auditoria contâbil o tÍibutáÍia (DiEpentada')

cÔotco E o€scRrÇlo oa NÂÍuREza JURiorcA
20ô-2 - Soslêdad€ Empícsária Limitada

LOGRAOOURO

R ARTHUR FRANCISCO XAVIER
ERO

555 SALA 02

CEP

78.26{HXr0
BÀI RROIDISIRITO

CENTRO
MUNICIPiO

ARÂPUTANGA T

ENDEREÇO ELEIROTTrcO TELEFONE
(65) 326í.2040

ENTE FEDÊRAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
oAT OÀ §|TUAçÀO CADASIRÂI
2ü01Ít010

MOTTVO OE CADASÍRAL

$ru çÀo EsPEcrÂL DAI D S|TUÂÇÃO ESPECiA!

PORTE

ME

E DAS ATIVIDAOÉS

37.01 -í .00 . Gerúo de r.doa do osgoto
:t&íl{{r0 - Colot d6 r.siduos nãep€rilrosos
3&21 -í {0 . T.atamento e diapodção do roaíduoo não-porigorot
i1222.7.{rí . Construçâo de redss ds abastecimeÍúo de água, colêta dê esgoto e cons&uções cqrrdatas, exceto obras de
inigaçâo
4223-5{10 - Construçao dc rêdê3 dê trdnspoÍtes por dúos, excêlo psÍa água e êsgoto
rl3í3-1.O0 . Obra3 de toÍrapleíag.m
43.22.3{í .lnstalaçôês hldráullcas, sanitárias e de gás
4ag$,í lr3 - Obra. de alwnariâ
43.9$l€9 - S.Ívlço! csp.cllltsldo6 p.r-â conslÍtiÉo nâo êspêcmcôdo3 aÍúerloÍmcntc
53.2G2{l - S.rviço. d. rnalotô náo .êalizado3 pêb CoíÍÊio Nacional
5e2G2{r2 - S€rvlços dc êrbêg! Éplda
70.2H)0 - Atiüdad.. d. conadtoria êm gêâtão 6fnpÍâ.arial, oxcllo c.n.últoria tócnica ospqcífica
7í.íí.í.tX, . S.rvlço. d. arquliêtúrâ
7í,í2.0.00 . Sorviço! do ongonharia
7í ,20-í {0 - T6í6s 6 aúllsês técnicas
749{r-í49 . OutrôE atividadoe proÍssionais, ciêntíficar o táGnicaa não eapeciÍicâda3 anteriormentê
Eí.29{{0 - Atlüdadês do limpêza não sspeclficadas antsrlormsnte
8zí1.3.{rO. Serviço3 combinadoa de escritóÍio e apoio adminiatrativo
E219.9€9 . Prrp.raçâo de documentos ê serviços ê3pêclâllzado3 do apolo 8dmlnlstÍatlvo não espociíicados
antorionngrú9
82.20-2-00 - Atlúdldes dq teleaterÉimênto

24t0!2021

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24103/2021 às 14:52:53 (data e hora dê Brasília). Página:112
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÀO

í í.ó99./í,18/000 í -í I
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE rNSCruçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AAERTURA

24n1t2010

NOME ÊMPRESÀRIÀL

UDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EIIPRESARIAL LTDA

cóDtco E D€scRtçÂo DAs aí\ro oEs EcoNÔMtcÂs sÉcuNoÁFtÁ.s
8299-7{í . Ítlodiçâo de coÍ!§umo de eneígia elótrica, gás e água

cÔoIGO E oESCRçAO DA NÂTUREZÂ JURIOICA

206-2 - Sociodado EmpÍo8áÍia Limiiada

LOGRADOURO

R ARTHUR FRANCISCO XAVIER
NÚMERO COMP!EMENÍO

sÂLA 02

cÊP
78.250{!00

BN RRO/OISÍR]TO

CENTRO
MUNICiãO

ÂRAPUTÂNGA

ENOEREÇO ELEIRÔNICO TEIEFONE
(6s) s26í-2040

ÉNIÊ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ETt' çÃO CADASTML
ÂTIVA

DÂTA OA ETUAçÁOC OASÍRÁL

2A0tnO10

MOÍ|VO DE

gÍUAÇAO ESPECIÂL oaT oa gTUAÇÃO ESPECTÂ!

MT

24tO3t2021

fl A dís,€nsa de alvarás e lic"lnçes é dieilo do ernpreehdedor quo atende es requisitos constêrres na ResoruÇáo CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou da hgislaçâo ptôNia enaminhada 8o CGS,M p6ros erÍes fedeÊtivos, náo tendo a Raceita Fedenl qualquer
resppnsahilidade q udnlo ás alM?rdês dispeisadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 24,/O3n021 às 14:52:53 (data e hora dê Brasília). Pàgina: 212
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BRASIL Acêsso à informâção

CeÍtilão lntêmet

Participe Sêrviços Legislação Canais

t CERT'DAO

TINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Proeuradoria€eral da Fazenda Nacional

Nomê: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EmPRESARIAL LTDA
CNPJ: íí.499.t148r000í -í8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo ecime idêntificedo que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no cêso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceiteÉo desta cêrtidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/^Írrww.pgh.govbr>.

servicos.receita.fazenda.gov.bíservicos,/cÊÍtidao/cndconjuntainter/Emitecertidaolntemet.asp?ni= 114994480001,|8&passagens=1&tipo=1

Rec€itaFedtrêl

CERIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Certidáo emitidâ gratuitemente com bagé na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.
Emitida às 17:03:42 do dia 0710112021 <hora e data de Brasília>.
V âlida até 06 I 07 12021 . /
Código de controle da certidão: 7219.6^ 2.7A71.2F23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Novaconsurta El;:;::n1"":*.

x
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÁO ITEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÀO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND No 0031494237

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJTJNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS f, NÃO TRIBUTÁNT,C,S JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 08l03l202l Hora da emissão: 15:05:01 /

Nome/denominação do sujeito passivo: LIDER CONSTILTORIA E ASSESSORIA EMPRESARHL LTDA
CNPJ: I 1.499.,148/0001-18

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendênci4 em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente CeÍtidão não alcança o cumprimento de obriga@es cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada viâ internet nos endereços www.sefaz-mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: íMlO4D02l.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: TBT2AÂT2M[J7922BA

x
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Prefeitura Municipal de Araputanga

ESTADO DE MATO GROSSO

Certifico que encontra-se QUm até a presente data com
ARAPUTANGA, reêrente âos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliáno)
CONTRI BUINTE abaixo identificâdo:

ln§f,ição: í í .t199.448/000í -í 8 (CNPJ)

o MunicÍpio de
suieitos ac

bntibuinte: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 555 SALA 02

CENTRO

Ficem, todavia, ressâlvados os direitos do Município de ARAPUTANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo

compreendido nesta certidão.

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - N'260/202í

ARAPUTANGA (MT), 09 de março de 2021

x
ô..

Certidão válida até 09/0í2021.
A autenticilade desta ceÍtdáo pode seí \,erif cada no endereço www.araputanga.mt.gov.br.

Cerlidão emitida em Ogn3m2'l as 09:34:33h. - Código de Validação A5IBV4.W5W582lrT9l0
RUA ANTENOR MAMEDES, n'911 - ARAPUTANGA - MT - CEP 78260{00 - Fone: (065) 32611184

CNPJ 15.023.914/0001-45 - e-mail: iss.eletronico@araputanga.ml.gov.br



22t0312021 Consulta RegulaÍidade do Empregador

Voltar lmprirrir

Cá.'Xl-
C4.1XÂ =CÕNÔI.i!CA 

FTDERAL

Inscrição3 11.499.448looo1-18
Razão Sociâ!ílDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

EndereçO: R ARTHUR FRÂNCISCO XÂVIER 555 SALA 02 / CENTRO / ARAPUTANGA /
MT / 78260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garêntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vattdade:ls/O 3/2021 a r3lO4/2O2L 
/

Certificação úmêro: 202103150112027762412L

lnformação obtida em 22103/2021 t6:+6:q2 /

A utilização deste Certificadô para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs://consulta.cí.câixa.govbr/consdtacrt/pagadconsultaEmpregsdorJsf

g..

1t1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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PCDER, JÚDi' ] AF.IO
,JUSTTÇÀ DO IPÀBA],HO

CERTIDÃO NEGATI\TÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIEISTAS

Nome: LlDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 11.499.448l0001-18
Certidão t": 359941 /2021 ./

Expedição: 01 /0I/202I , às 17:01:53
Validade: 05/07 /202L - l8O/ (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expedição.

data

Certifica-se que LIDER CONSTII,TORIA E ÀltsEssoRlÀ B'PRESÀR!À! r,D:À (MÀlRIz
E FIúIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.499.4481OOO1-18, NÁo

CONSIA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12-440, de 7 de julho de 2077, e
na ResoluÇão Administrativa no 1,41O/20L1 do Tribunal SuperÍor do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi f i da de dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçâo.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emp.resa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficação de sua
autenticidade no portal do Tr j-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwut. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

nÍFomaçÃo IuPoRrÀtrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári.os à identificação das pessoas naturais e juridi-cas
inadimplentes perantê a Justiça dô Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, i-nclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabafho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

A
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Lider
»Consultoíia e Àssessoíia

ANEXO IV

onclan lçÃo gxrxsrÊxcrA DE rATo sUrERvENTENTE rMprDrrrvo)

CONYITE N" OO1/202I

Â EMPRESÂ LIDER CONSULTORTÁ E ÁSSESSORIÂ EMPRESÂRIAL LTDÂ _ ME,
CNPJ sob o n" 11.499.448/0001-18, estabelecida à Rua Àrthut Francisco
Xavier, n" 555, Sdz. 02, bairro Centro, Município de Àraputanga, Estado de

N{T, declara como representante legal da empresa o Sr. Jussemar Rebü
Pinto, inscrito no CPF rf 843.499.481-04 e RG n" 0963044-9, no uso de suas

atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora
da matéria a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades
cabíveis, a ineistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação
para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste {ONVITE n" 001/2021 - na forma determinada no § 2", do artigo
32, da lei 8666193 e alterações, devidamente assinada pelo representante
legal da empresa participante.

Araputanga/NIT, 31 de Nlarço de 2021,.

fr.orr.oos/oooí-1;l
Llder Corsultoria e

AssesscÍia Em pre-ôaÍial Ltda.

Jrss
REP

LIDER CONSULTORIÂ E

553.Sala 02. C.ntrc
a. l\ini! Crosso

BULI PINTO
NTELEGÁL

RúaÂíhur
CEP?U

RLÀ EMPRESARIÂL LTDÂ-N{E
CNPJ

+
Z

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
www.assessorialider.com.br

t

11.499.448/0001-18
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ANEXO III

coNvITE N'001/2021

DECLARAÇÃo eun ATENDE o TNCISo v Do ART.27, DA LEI
8.666t93.

Á ENÍPRESÂ LIDER CONSULTORIÂ E ÂSSESSORLÂ. ENÍPRESÁRIAL LTDÂ _ NÍE,

CNPJ sob o n" 11.499.448/0001-18, estabelecida à Rua Ârthur Francisco
Xaúer, n" 555, S^l^ 02, bairro Centro, Município de Àraputanga, Esado de

MT,por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do
art.27 da Lei n' 8.666/1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro
de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norÍna
contida no art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de
que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) meno(es) de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de
l6(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Áraputanga/MT,31 de Março de2027

|lr.nrr.oos/oooí -1il

Rua x.viêr, S55- Sala 02. Clntro
. Ârôpr,ittí'ia ' :[a:. CÍo§so tI CEP

JUSSE ULI PINf'O
TE LEGÂL

LIDER CONSULTORIÂ E ORLd ENÍPRESÂRLÀL LTD.I-TÍE
CNPJ 1 1.499..148/0001-18

2
Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT

www.assessorialider.com.br

»

Llder CorsultoÍia e

AssegscIla EmPre3arial Ltda.

â



ATESTADO DE, TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
O DE CONCURSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, situada na

Rua Antenor Mamedes no91 1 , Centro., atesta para os devidos fins, que a empresa
LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-ME iNSCÍitA NO CNPJ
no 'l'l .499.rf48/000í -í 8 localizada na Rua Arthur Francisco Xavier, no 555, Sala 2 -
Centro - CEP 78.260-000, Araputanga-MT, contratada para realizaÉo de concurso
público para provimento de cargos do quadro de Servidores efetivos e cadastro reserya.

A empresa prestou os serviços que abrange os seguintes itens:

r' Elaboração dos Editais do Concurso Público, e os seus complementares;
r' Montagem das PublicâçÕês Obrigatórias e Necessárias;
r' Elaboração das Provas escritas;
/ RealizaçÕes das inscriçÕes;
/ lmpressáo de gabaritos personalizados;
/ lmpressâo das provas;
r' AplicaÉo das Provas Objetivas;
/ Correção (leitora ótica);
r' Resposta aos recursos;
/ Elaboração dos Resultados do Concurso Público;

A empresa fomeceu o suportê das inscrições e durante o período de inscriçáo do
referido Concurso Público foram inscritos 3230 (Três Mil Duzentos e trinta) candidatos.
Nesse período a empresa acompanhou e prestou todos os serviços solicitados, além de
todo suporte a Comissâo de Elaboração do Concurso Público.

Sendo assim atestamos que todos os serviços foram prestados de forma satisfatória

nga - MT, 18 de maio de 2018

E

LUI$cARLOS QUE
Sec. Mun. Fin. e Planejamento

Rua Antenor Mamedes, ne 911 - Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato crosso
e-mâil: atendimento@araputanga.mtgov.br

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIFAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 1s.023.914/000 1-4s

Y4 @-
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a3111212020 CNPJ: 11.499.448/0001-18

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2O2O a 31 de Dezêmbro de 2020

Nome Empresarial LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE 51201í 65505

CNPJ 1 1.499.,148/0001- 18

Número de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário

ARÂPUIÂNGAMunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encenamento do exercício social 311'12t2020

28t01t2010

Quantidade total de linhas do arquivo

Nome Empresarial LIOER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Natureza do Livro Livro Daário

Número de ordem 5

Quarúidade total de linhas do arquivo
digital

011o1t2020Data de inicio

Data de término 31t1212020

Este documento é parte integrante de escriluraÉo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
C1.48.25.10.48.1D.E8.E1.04.30.79.87.0E.7F.87.81.E4.18.53.EGs, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relâtório foi gerado pelo Sisteme Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página l de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

oERT|DÃO No: 5786661

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM
ANDAMENTO, de distribuições de açôes cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA do 1o Grau de
Jurisdição do Estedo de Mato Grosso, no período de í ANO NÃO CONSTAM eções a

MOVIDAS POR LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, poTtadoT

do CNPJ 1'1.499.448/0001-18, até a data de 0810312021 .

Observaçôes:

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado ê destinatário e confirmada a
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidâo pode ser verificada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de ío grau", informando o número da
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

DATA DA TNSTALAÇÃO DA COMARC A.. 28t11t1992

ATENÇÃO: Considerando que o período de busca é referente a 01 (UM) ano, caso
exista açôes distribuidas em Andamento em periodo anterior, tais não estão abarcadas
na busca realizâda por expressa exigência do(a) requerente quando solicitada, GUIA
DE RECOLHTMENTO N.o 89615.142.O3.2021-0

Esta certidáo tem validade de 30 dias, após a data de sua emissáo.
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ANEXO VI

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Comissão de Licitação

Santo Antônio do lrste - MT
Ref.: Convite nn 001t2021.

Abertura: 3lde Março de 2021

Horas: 0E:00 horas

Â EMPRESÀ LIDER CONSULTORL{ E ÂSSESSORL\ ENÍPRESÂRIÁL LTDÀ - NÍE,

CNPJ sob o n" 11.499.448/0001-18, estabelecida à Rua Ârthur Francisco
Xaúer, n" 555, S^l^ 02, bairro Centro, Município de Âraputanga, Estado de

MT, Inscrição Estadual no Isenta, e-mail lider@jmtecnologia.com.br, telefone/fax no

(65)3261-1198, representada pelo seu (sócio/procurador/representante) o Sr. Jussemar
Rebü Pinto, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF n" 843.499.481.-04 e RG
n" 09630449, vem encaminhar a essa Comissão de Licitações, as propostas em anexo,

para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na realização de processo seletivo público municipal, incluindo preparação,
elaboração, confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento de
recursos e procesrmento de resultados de todo o processo seletivo simplificado.

I - Preço Global - R!$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil Reais).

Item do t RIi Unit RS Total

0l

2 - Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões
e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, aabalhistas, previdenciários, comerciais
e outros de qualquet natur€za e, ainda, gastos com transporte e alimentação.

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas exigidas.

lnformamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições
estabelecidas no Edital da Licitação e seus ânexos, na Conta Corrente n l77ll-3
Agência n'2939-4 do Banco Brasil.

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sata 02 - Centro - 78.250-000 - Araputanga-MT

I

0l

Contatação de emptesa especializada na
rcalizaçã,o de processo seletivo público
m "'icipal, incluindo preparação,
elaboração, confecção de editais e pÍovas,
cotteção, aoálise e i'lgamento de recutsos
e processamento de tesultados de todo o
processo seletivo simplificado

RS 29.000.00

www.assessorialider.com.br

CARTA DE APRESENTACÃO DE PROPOSTA

,T

R$ 29.000,00
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Atenciosamente,

Araputanga/MT, 31 de Março de2021.
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